Altera dispositivo da Lei n°® 12.212,
de 20 de Jjaneiro de 2010, para
simplificar a inscrigdo dos
beneficidrios da Tarifa Social de
Energia Elétrica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O paragrafo unico do art. 4° da Lei n°

12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte

redacdo:

A R

Paragrafo tnico. O Ministério da
Cidadania, a Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(Aneel) e as concessionarias, permissionarias e
autorizadas de servico publico de distribuicédo de
energia elétrica deverdo compatibilizar e atualizar
a relacdo de cadastrados que atendam aos critérios
fixados no art. 2° desta Lei e inscrevé-los
automaticamente como beneficidrios da Tarifa Social
de Energia Elétrica.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.
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